
 
 
 
 

 
 

ELEIÇÕES 2016 
COMISSÃO ELEITORAL 

 
DECISÃO Nº 030/2016 

 
Fatos: 
 
Nesta data, a Comissão Eleitoral recebeu pela via de seu endereço eletrônico, a seguinte mensagem: 
 

 
 
Este é o relatório. 
 
A RENÚNCIA do I. Membro Maurício Luz, forma típica de manifestação unilateral de vontade, independe de 
deliberação pela a comissão; por isso, monocraticamente, DECIDO receber sua manifestação, sem não antes 
deixar de consignar nossas homenagens pela colaboração inestimável que prestou à Comissão Eleitoral. 
 
Em vista disso, e em atenção à Resolução nº039/16, do CONSUP, determino seja encaminhada cópia da 
presente para que seja feita a devida substituição. 
 
 

Gurupi, 23 de novembro de 2016. 
 

ANTONIO JOSÉ ROVERONI 
COMISSÃO ELEITORAL UnirG 2016 

Presidente  


